
SALÁRIO BASE 1.553,00R$                       HORA NORMAL 9,18R$                     
ADIC. PERICULOSIDADE 30% 465,90R$                          HORA EXTRA 50% 13,77R$                   

REMUNERAÇÃO 2.018,90R$                       HORA EXTRA 100% 18,36R$                   

SALÁRIO BASE 1.553,00R$                       HORA NORMAL 10,59R$                   
ADIC. PERICULOSIDADE 30% 465,90R$                          HORA EXTRA 50% 15,88R$                   

ADIC. CAIXA 20% 310,60R$                          HORA EXTRA 100% 21,18R$                   

REMUNERAÇÃO 2.329,50R$                       

SALÁRIO BASE 1.553,00R$                       HORA NORMAL 11,47R$                   
ADIC. PERICULOSIDADE 30% 465,90R$                          HORA EXTRA 50%  17,21R$                   

ADIC. NOTURNO 25% 504,73R$                          HORA EXTRA 100% 22,94R$                   

VIGÊNCIA: 1º DE MARÇO DE 2022 À 28 DE FEVEREIRO DE 2023

O REAJUSTE NO SALÁRIO E NO TICKET REFEIÇÃO FOI DE  10,85%
TODOS OS DIREITOS JÁ ADQUIRIDOS EM NOSSA C.C.T. FORAM MANTIDOS !!!

ADIC. NOTURNO 25% 504,73R$                          HORA EXTRA 100% 22,94R$                   

REMUNERAÇÃO 2.523,63R$                       

SALÁRIO BASE 1.553,00R$                       HORA NORMAL 13,23R$                   
ADIC. PERICULOSIDADE 30% 465,90R$                          HORA EXTRA 50%  19,84R$                   

ADIC. DE CAIXA   20% 310,60R$                          HORA EXTRA 100% 26,46R$                   
ADIC. NOTUIRNO 25% 582,38R$                          

REMUNERAÇÃO 2.911,88R$                       

SALÁRIO BASE 3.106,00R$                       

ADIC. PERICULOSIDADE 30% 931,80R$                          

REMUNERAÇÃO 4.037,80R$                       

SITE: www.sinpospetro-sjc.com.br

São José dos Campos: Sede: Rua Itabuna nº. 90 – Jd. Satélite – CEP 12230-790

Telefone: (12) 3941-1470 / 3913-5111 - E-mail: sindfrensecretaria@hotmail.com

Domingos Trabalhados  e não compensados serão pagos em dobro. 

Feriados trabalhados não poderão mais ser compensados, 

somente pagamento a 100%

Hora Extra: De 2ª á Sábado = 50% e Feriados = 100%

                          OBSERVAÇÃO

A empresa é obrigada a fornecer o  vale  transporte sendo descontado do empregado o equivalente a 1% sobre 
o salário base.

Os reajustes salariais e de ticket-refeição são retroativos a 1º de março de 2022.
OBS: A diferença do ticket-refeição é de R$ 78,00 para todas as funções. 

Horas extras e feriados trabalhados à partir de 01/03/2022 também incidirão diferenças que deverão ser 
pagas até o 5º dia útil de junho de 2022.

Frentista Diurno              R$ 197,60   
Frentista Caixa Diurno    R$ 228,00

Frentista Noturno             R$ 247,00
Frentista Caixa Noturno   R$ 285,00

Gerente R$ 395,20


